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PRESID TE 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Ao analisarmos o Projeto de Lei de 10/2023 de autoria da nobre edil Moana Meira, onde fica 

instituído e incluído no calendário oficial de eventos do município de Jequié os jogos paradesportivos 

escolares, a serem realizados no mês de setembro, devido dia 22 deste mês comemorar-se o "Dia 

Nacional do Atleta paralimpico ", ficando assim a realização desses jogos anualmente neste mês. 

Diante ao exposto, e sendo o mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao mencionado projeto 

de Lei, colocando o mesmo para apreciação do Plenário. 

È o parecer. 
• 

Sala das Comissões, 22 de maio de 2023. 

Bui Bühões 

Relator da Comissão de Justiça 

Rua 2 de Julho, 79 - Centro - CEP: 45.200-270 - Tels: (73)3526-8600- - Telefax (73)3526-2657 - Jequié (BA) 
Home-page: camaradejequie.com.bilsite/


